
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo terça-feira, 01 de Janeiro de 2019 – 3 
Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, DArio rutiEr DuArtE, MASP 3623-6, 
do cargo de provimento em comissão de VICE DIRETOR-GERAL, 
código VG-ER01, do Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, dispensa, a pedido, DAviDSSoN cANESSo DE oLi-
vEirA, MASP 1168203-6, do cargo de DIRETOR-GERAL do Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE turiSmo

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da consti-
tuição do Estado, exonera, a pedido, PAuLo mArcoS ALmADA 
DE ABrEu JÚNior, do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE 
turiSMo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, dispensa WiELAND SiLBErScHNEi-
DEr, MASP 310037-7, ocupante do cargo de provimento em comis-
são Assessor II, AS-2, F-7, SA31, de responder pelo cargo de SECRE-
tário DE EStADo ADJuNto DE EDucAÇÃo da Secretaria de 
Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE 
EStADo ADJuNto DE GovErNo, no exercício da função e das 
atribuições, próprias e delegadas, de SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA vicE-GovErNADoriA

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
WiLSoN roDriGuES DoS rEiS, MASP 11243896, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 VG1100216 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a DAviD tAvArES DE mAtoS , MASP 13898325, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 VG1100218 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a LEoPoLDiNA roDriGuES SoArES, MASP 14373757, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 VG1100418 da Vice-
Governadoria .

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a mAYumY YoSHiZANE oLivEirA, MASP 13814728, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 VG1100219 da Vice-
Governadoria .

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a WiLLY ALvES DiEGuES, MASP 14374581, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-3 VG1100291 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a SAmuEL cÂNDiDo FErrEirA mAciEL, MASP 14374078, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 VG1100220 da Vice-
Governadoria .

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a tHiAGo BrENNEr DE JESuS SouZA, MASP 13820642, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 VG1100214 da Vice-
Governadoria .

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a cArLoS ANtoNio PErEirA, MASP 13827647, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 VG1100215 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a AmANDA tADEu vArGAS roLAND, MASP 11658622, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 VG1100217 da Vice-
Governadoria .

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALANA FErrEirA SiLvA, MASP 
14372460, do cargo de provimento em comissão DAD-8 VG1100185 
da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, viviANE GoNÇALvES DoS 
SANtoS, MASP 13820345, do cargo de provimento em comissão 
DAD-10 VG1100029 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDrEiA mArA SiLvA vALA-
DArES, MASP 13814793, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 VG1100097 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAYumY YoSHiZANE oLi-
vEirA, MASP 13814728, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 VG1100096 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WiLLY ALvES DiEGuES, MASP 
14374581, do cargo de provimento em comissão DAD-5 VG1100232 
da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SÔNiA criStiNA DA SiLvA, 
MASP 13861752, do cargo de provimento em comissão DAD-9 
VG1100042 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDSoN Do ESPÍrito SANto 
PErEirA, MASP 904.086-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 VG1100040 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BrENo GuStAvo viEirA 
DiAS, MASP 13821301, do cargo de provimento em comissão 
DAD-10 VG1100028 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SÔNiA cESário SANtoS, 
MASP 14375166, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
VG1100186 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuLiANA PErEirA SoA-
rES, MASP 12267080, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
VG1100184 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SAmuEL cÂNDiDo FErrEirA 
mAciEL, MASP 14374078, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 VG1101564 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WiLSoN roDriGuES DoS 
rEiS, MASP 11243896, do cargo de provimento em comissão DAD-11 
VG1100005 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roNALDo BiZiNoto 
riBEiro, MASP 14005342, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 VG1100044 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FABiANo SiLvA PErEirA, 
MASP 14019889, do cargo de provimento em comissão DAD-9 
VG1100043 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEoPoLDiNA roDriGuES 
SoArES, MASP 14373757, do cargo de provimento em comissão 
DAD-10 VG1100030 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DAviD tAvArES DE mAtoS 
, MASP 13898325, do cargo de provimento em comissão DAD-9 
VG1100041 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BiANcA SouZA SANtoS, MASP 
14403034, do cargo de provimento em comissão DAD-8 VG1100188 
da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iLvA mAriA mirANDA rioS 
cortEZ, MASP 13962360, do cargo de provimento em comissão 
DAD-10 VG1100027 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vALEriA criStiNA DA coStA, 
MASP 14002505, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
VG1100099 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, AmANDA tADEu vArGAS 
roLAND, MASP 11658622, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 VG1101563 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS ANtoNio PErEirA, 
MASP 13827647, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
VG1100405 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tHiAGo BrENNEr DE JESuS 
SouZA, MASP 13820642, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 VG1100404 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DENiSE PErEirA LAN-
Dim, MASP 384867-8, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
VG1100187 da Vice-Governadoria.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa vANiZA PAivA DA FoNSEcA, 
MASP 904900-8, da função gratificada FGD-8 VG1100084 da Vice-
Governadoria .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a EDSoN mourA SoArES , a gratificação temporária estratégica 
GTED-4 EG1100209 da Secretaria de Estado de Governo.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDSoN mourA 
SoArES , do cargo de provimento em comissão DAD-10 EG1100018 
da Secretaria de Estado de Governo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA civiL E DE rELA-
ÇÕES iNStitucioNAiS

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roNALD DE oLi-
vEirA rocHA, MASP 1368920-0, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 CV1102667 da Secretaria de Estado de Casa Civil e 
de Relações Institucionais, a contar de 31/12/2018.

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiovANA crEmASco 
BArAcHo, MASP 1437098-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-10 OV1100006 da Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a roDriGo FErNANDES vArGAS, MASP 1467460-0, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 CI1100026 da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior .

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ NADiLSoN FErrEirA 
cArDoSo, MASP 1467.302-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 CI1100369 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo FErNANDES vAr-
GAS, MASP 1467.460-0, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
ci1100460 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, moiSÉS rocHA DA SiLvA, 
MASP 1175324-1, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ci1100086 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, micHArLiS StANio DA 
FoNSEcA, MASP 1467820-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 CI1100461 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

Pela Junta comercial do Estado de minas Gerais

no uso de suas atribuições, designa ritA DE cáSSiA GoNÇALvES 
GoZEr, MASP M 1045478-3, ocupante do cargo de provimento em 
comissão DAI-19 JC1100004, para responder pela DIRETORIA DE 
GEStÃo DA iNForMAÇÃo E MoDErNiZAÇÃo da Junta comer-
cial do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roSELi APArEciDA 
FErrEirA, MASP 1312400-3, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 MD1100451 da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 17/12/2018.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a FErNANDo tADEu DAviD, MASP 1381297-9, a gratificação 
temporária estratégica GTED-5 PH1100008 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 27/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a mAriA LiDiA DE oLivEirA, MASP 1391377-7, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 PH1100196 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a GABriELLA NAir FiGuEirEDo NoroNHA PiNto, 
MASP 669565-4, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
PH1100296 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a con-
tar de 27/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADriANA mAcHADo roDri-
GuES cArDoSo, MASP 752734-4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-9 PH1100017 da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão, a contar de 27/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FErNANDo tADEu DAviD, 
MASP 1381297-9, do cargo de provimento em comissão DAD-12 
PH1100055 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a con-
tar de 27/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GABriELLA NAir FiGuEi-
rEDo NoroNHA PiNto, MASP 669565-4, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-7 PH1100153 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 27/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rENAtA rABELo rocHA, 
MASP 1438737-7, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
PH1100384 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a con-
tar de 27/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuLiANA LANNES DuArtE 
, MASP 1397375-5, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
PH1100387 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a con-
tar de 27/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FErNANDA cuNHA DE 
AGuiAr, MASP 1466341-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-2 PH1100344 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
a contar de 19/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA LiDiA DE 
oLivEirA, MASP 1391377-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 PH1100161 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, cLArA xiStA DE FAtimA SiLvA, MASP 1407003-1, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-2 PH1100344, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a DALmo GoNÇALvES DiAS, MASP 905.624-3, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 SA1100330 da Secretaria de Estado de 
Saúde, a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DALmo GoNÇALvES DiAS, 
MASP 905.624-3, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
SA1100586 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ ALExANDrE SAL-
LES, MASP 1368410-5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
SA1101731 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS roBErto rEZENDE 
SiLvEirA, MASP 1392418-8, do cargo de provimento em comis-
são DAD-8 SA1100429 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 
31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ roBErto DE oLivEirA, 
MASP 1090376-3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
SA1102708 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ cArLoS ALmEiDA 
SiLvA, MASP 1392174-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 SA1100430 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 
31/12/2018.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SEGurANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANiEL ELiAS DoS 
SANtoS, MASP 1314549/5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102573 da Secretaria de Estado de Segurança Pública, a 
contar de 07/12/2018.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE trABALHo E DESEN-
voLvimENto SociAL

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a DEBorAH AKErmAN, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-3 SU1100047 da Secretaria de Estado de Trabalho e Desen-
volvimento Social, a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANtÔNio roBErto 
LAmBErtucci, do cargo de provimento em comissão DAD-12 
Su1100021 da Secretaria de Estado de trabalho e Desenvolvimento 
Social, a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSAFá LEitE DE 
oLivEirA, do cargo de provimento em comissão DAD-6 SU1101045 
da Secretaria de Estado de trabalho e Desenvolvimento Social, a contar 
de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roNALDo JoSÉ 
SENA cAmArGoS , do cargo de provimento em comissão DAD-10 
Su1100063 da Secretaria de Estado de trabalho e Desenvolvimento 
Social, a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DEBorAH AKEr-
mAN, do cargo de provimento em comissão DAD-9 SU1100095 da 
Secretaria de Estado de trabalho e Desenvolvimento Social, a contar 
de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JAmiL Amim 
GALuPPo mAttAr, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
Su1100347 da Secretaria de Estado de trabalho e Desenvolvimento 
Social, a contar de 31/12/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SimoNE APArEciDA 
ALBuQuErQuE, do cargo de provimento em comissão DAD-12 
Su1100020 da Secretaria de Estado de trabalho e Desenvolvimento 
Social, a contar de 31/12/2018.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE turiSmo

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a ELiANE rEGiNA DA SiLvA, MASP 1466.476-7, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-4 TU1100364 da Secretaria de 
Estado de turismo .

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a KEiLA FErNANDES PErEirA, MASP 1469.002-8, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-4 TU1100566 da Secretaria de 
Estado de turismo .

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JorGE GABriEL GomES 
SimÕES, MASP 1466.366-0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 TU1100311 da Secretaria de Estado de Turismo.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiANE rEGiNA DA SiLvA, 
MASP 1466.476-7, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
tu1100434 da Secretaria de Estado de turismo .

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArLENE GoNZAGA FEr-
rEirA , MASP 1466.665-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 TU1100437 da Secretaria de Estado de Turismo.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JorGE LuiS roDriGuES DoS 
SANtoS, MASP 1468.224-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 TU1102013 da Secretaria de Estado de Turismo.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KEiLA FErNANDES PErEirA, 
MASP 1469.002-8, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
tu1100368 da Secretaria de Estado de turismo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NiLANDY ALvES DE oLi-
vEirA, MASP 280475-5, da função gratificada FGD-8 ED1100068 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 28/12/2018.
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